PROJETO DE LEI Nº  1249/2000

DENOMINA DE TRAVESSA SEBASTIÃO ALVES DE OLIVEIRA SOBRINHO, A ATUAL TRAVESSA B, LOCALIZADA NO BAIRRO CRISTO REDENTOR

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominada de travessa Sebastião Alves de Oliveira Sobrinho a atual travessa B, localizada entre as quadras 28, 33, 43 e 44, setor 17, bairro Cristo Redentor.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de janeiro de 2000.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR





Vereadora

JUSTIFICATIVA:

Sebastião Alves de Oliveira Sobrinho (Miquinho), nasceu em Patos de Minas, no dia 14 de janeiro de 1938. Era casado com Emirena Guimarães Oliveira, com quem teve os filhos Flaviano, Flávia Cornélia e Fernando.


Sebastião Alves de Oliveira Sobrinho foi um esposo e pai exemplar. Dedicava-se constantemente no seu trabalho diário para garantir à família uma vida digna. Sempre se preocupou com a vida escolar e moral de seus filhos, nunca mediu esforços para dar o de melhor para eles.


Como cidadão tinha como filosofia de vida a honestidade, a garra e a vontade de servir. Com seu jeito simples e sistemático possuía boas amizades e sempre lutou para vencer na vida com muita simplicidade e justiça.


É importante ressaltar como era grande a sua responsabilidade e o seu dinamismo, nunca prejudicou alguém no seu trabalho, na vida familiar ou na sociedade. Sempre ajudava as pessoas que lhe procurava


Faleceu nesta cidade, dia 11 de outubro de 1998.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de janeiro de 2000.

